
EsÍado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de porto Esperidiáo

PORTARIA N. O í5412026, DE 02 DE JUNHO DE2026.

Dispõe sobre a designação de Fiscar de contratos no Município de
Porto Esperidião-MT.

O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuiçôes legais que lhe são conferidas nos artigos 14 e il, incisos ll,
lV, Vl e Xlll da LeiOrgânica do Município de Porto Esperidião/MT, e tendo em vista o disposto
no artigo 8o, §3o da Lei Federal no 14.13312021.

GONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Municipal no 2412023.

coNslDERANDo os princípios que regem a Administração púbrica.

RESOLVE:

Art. 1". Designar, a partir de 21 de maio de 2026, o senhor ALEXANDRE PEREIRA DO
CARMO, matrícula no 982-1, servidor efetivo, para atuar como FISGAL do seguinte Contrato:

Art.2". O servidor designado assumirá todas as responsabilidades e obrigações previstas na
Lei Federal no 14.13312021, referentes à fiscalização dos contratos mencionados.

Art. 3(,. Publique-se o presente ato na próxima edição do Jornal Oficial dos Municípios, da
AMM/MT.

Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, E Grosso, em 02 de junho de2026.

ODIRLEI FARIA
Prefeito
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CONTRATO N." OBJETO CONTRATADA



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

ctÊr.tcn Dos sERVtDoRES DEStcNADos

Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funçôes que dela decorrem como Fiscal
do contrato listado acima.
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